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DECRETO N' 3.276 /2016

De 07 de Novembro de 20]6

"PRORROGA POR 60 (SESSENT/\) DIAS /\
COMISSÃO DE PROCESSO
ADMiNisTRATivo DiscipnN.4R(PAD)
INSTAURADA PELO DECRETO N' 3.253/2016,
PARA A APURAÇÃO DE FATOS
RELACIONADOS A CONDUTA DE
FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICll'AL
CONFORME DENÚNCIA E RELATOS NO
PROCESSO ADMINISTliATIVO N' 3589/20] 6, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

-....:. -. . . , ' ''' '. JANETE PEDRINA DE CARVALFIO PÃES,
I'iclcila iviun]c]pa] cie ]'alar clo Sui, Estado de São Paulo, ]lo uso de duas atribuições legais,

DEC NETA

: Art. ] ' - Fica prorrogado por 60 (sessenta d ias) o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
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Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos pra o dia 0 1 de novembro de 20 1 6.
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